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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 039/2025 

 

 

“Denomina o Serviço Especializado em 

Reabilitação para Deficiência Intelectual e 

Transtornos do Espectro Autista (TEA) - 

SERDIA, situado na Rua Joaquim Machado de 

Faria, nº. 270, Bairro Quincas Machado, com o 

nome da Senhora IOLANDA MURUCCI 

GRIPP.” 

 

 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte: 

 

 

PROJETO DE LEI: 

  

 

Art. 1º. Fica denominado o Serviço Especializado em Reabilitação para Deficiência 

Intelectual e Transtornos do Espectro Autista (TEA) - SERDIA, situado na Rua 

Joaquim Machado de Faria, nº. 270, Bairro Quincas Machado, com o nome da Senhora 

IOLANDA MURUCCI GRIPP. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. 

 

 

Guaçuí-ES, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 

Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí-ES 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 039/2025. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei do Legislativo visa nomear o Serviço Especializado em 

Reabilitação para Deficiência Intelectual e Transtornos do Espectro Autista (TEA) - 

SERDIA, situado na Rua Joaquim Machado de Faria, nº. 270, Bairro Quincas Machado, 

com o nome da Senhora IOLANDA MURUCCI GRIPP. 

 

Apresento o supracitado Projeto de Lei do Legislativo, pelos motivos que serão 

narrados a seguir, no breve histórico de vida, demonstrando profundo agradecimento a 

esta querida mulher que, apesar de fisicamente não mais se fazer presente, deixou suas 

marcas registradas na história do município de Guaçuí, e merece o nosso respeito e 

admiração. 

 

HISTÓRICO: 

 

Iolanda Murucci Gripp nasceu em 06 de junho de 1936, em Santa Clara -

Porciúncula/MG, e logo veio residir em Guaçuí/ES, onde cresceu cultivando valores de 

trabalho, alegria e união familiar. Casou-se com Jacy Gripp com quem construiu uma 

linda história de amor e parceria, e juntos tiveram quatro filhas: Jacyola, Fabíola, 

Lucyola e Cyntia, e mais tarde acolheram com muito amor Maria Isabel de Souza, 

carinhosamente chamada por todos de Isabela Gripp. 

 

Com espírito empreendedor e muita determinação Iolanda e seu esposo fundaram a 

Confecção Jacyola Ltda, uma das pioneiras da região. A empresa se destacou pela 

produção de camisas masculinas, tornando-se referência no estado. Em seu auge, 

chegou a empregar mais de trinta pessoas, contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento econômico local, permanecendo em atividade por mais de 40 anos. 

 

Mulher de coração generoso, Iolanda Murucci Gripp foi admirada por sua bondade, 

firmeza de caráter e pelo carinho com que tratava todos ao seu redor. Sua história é um 

exemplo de dedicação, amor e compromisso com a comunidade. Mais que uma mulher 

de trabalho, Iolanda sempre foi conhecida.  

 

Por seu espírito alegre, festeiro e jovial. Era presença marcante nas comemorações, 

irradiando leveza e entusiasmo. 
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Iolanda Murucci Gripp, foi uma mulher que contribuiu para o crescimento da cidade de 

muitas formas, principalmente no desenvolvimento econômico local, Iolanda deixou 

saudades para seus familiares, amigos e todos que a conheciam, os quais agradecem de 

coração pela homenagem. 

 

Pelo exposto, solicito a tramitação, observados os ditames legais, e ao final, a aprovação 

do Presente Projeto de Lei do Legislativo pela Câmara Municipal de Guaçuí, bem como 

a sanção pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 

Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí 

http://www.cmg-es.com.br/
mailto:contato@cmg-es.com.br

		2025-11-03T09:18:22-0200
	CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA:83003363700


		2025-11-03T09:18:39-0200
	CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA:83003363700




